
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2019 
DISPENSA Nº. 09/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O IMP -
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE MANTENA E A EMPRESA 
INVESTOR & CONSULTORIA E CORRETAGEM LTDA, 
TENDO POR OBJETO A CONSULTORIA FINANCEIRA. 

O IMP - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena, Estado de Minas 

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Sete de Setembro, nº. 

528 - Centro - CNPJ: 02.888.096/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor -

Presidente, Sr. ARI JÓRIO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 459.167.056-20, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa lnvestor & 

Consultoria e Corretagem Ltda., CNPJ: 05.651.928/0001 -50, estabelecida à Rua Santo 

Agostinho, nº. 604, Bairro: Sagrada Família, na cidade de Belo Horizonte, Estado: Minas 

Gerais, representada por seu sócio Sr. Marcus Vinicius Silva, brasileiro, corretor de 

seguros, inscrito no CPF sob nº: 251.840.108-31 e RG: 25.924.307-03 SSP/SP, daqui 

por diante denominado simplesmente CONTRATADO, com base na Dispensa de 

Licitação nº. 09/201 9, e de acordo com a Lei nº. 8.666 de 21/06/93, e alterações 

posteriores, art. 24 inciso 11, resolvem celebrar o presente CONTRATRO, observadas as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente CONTRA TO tem por objeto a 
prestação dos serviços de consultoria sobre investimentos para o instituto de 
previdência compreendendo a gestão dos recursos e acompanhamento das 
rentabilidades e performance de fundos de investimentos do mercado financeiro, 
para atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 
Públicos de Mantena - IMP. A Avaliação atuarial deverá compreender: 

1.6 Análise dos investimentos do instituto; 
1.7 Elaboração e implementação da Polít ica de investimentos; 
1.8 Acompanhamento da rentabilidade dos investimentos; 
1.9 Relatório mensal com acompanhamento e análises da performance dos 
investimentos do instituto; 
1.1 O Sistema de acompanhemos dos investimentos. 



CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu inicio na 
sua assinatura e se encerrará em 31 de dezembro do corrente exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - A Contratante pagará á CONTRATADA 
pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato, o valor global de R$ 
8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais). A contratada deverá apresentar as 
notas fiscais correspondentes, que serão atestadas pelo setor Contábil. Os 
pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em conformidade com a 
requisição emitida. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES - Os preços acima acordados serão 
fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o 
caso de prorrogação do contrato, por interesse da CONTRATANTE, conforme 1§ do 
art. 58 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES - São obrigações do CONTRATADO: 

5.1.1. Prestar orientações aos servidores; 

5.1 .2. Atender aos chamados da contratante; 

5.1.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 

5.1.4. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 77, da Lei Federal nº. 8.666/93; 

5.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1. Manter os equipamentos que permitam o cumprimento das tarefas do 
CONTRATADO; 

5.2.2. Efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS MULTAS- Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida ampla defesa, aplicar as seguintes 
penalidades: 
6.1 - Advertência: 

6.2 - Multa nos seguintes percentuais: 
a) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei nº 

9.298/1996; (}~~ .rrux, ~-
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Respe;,o ao 118balho. Respeito à ,ma 

b) 2% (dois por cento), ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, 
sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução da entrega dos serviços 
estabelecidos na sua proposta. 

6.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Autarquia, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

6.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Autarquia, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante; 

6.5 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO DO CONTRATO - A rescisão poderá ser: 

7.1.1 Determinada por ato unilat~ral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a 
seguir enumerados: · 

7.1.1.1 Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
7 .1.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
7.1.1.3 A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse do CONTRATADO; 
7.1.1.4 O atraso injustificado no inicio dos serviços; 
7 .1.1.5 A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato. 
7 .1.1.6 O cometimento reiterado de faltas na execução; 
7 .1.1. 7 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do 
órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato. 
7.1.1.11 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
7.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
administrativo, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 
7 .1.3 Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 
quando os houver sofrido; 
7 .1.3.1 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade do órgão CONTRATANTE, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
7.1.3.2 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
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7.1.3.3 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, 
que totalize o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

7 .1.3.4 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE. 

7 .1.3.5 A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarreta as seguintes conseqüências: 

7.1.3.5.1 Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE; 

7.1.3.5.2 Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 

7 .1.3.5.3 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e 
dos valores das multas e indenizações a ela devidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas 
decorrentes da execução do objeto do presente contrato, durante o ano de 2019, 
correrão por conta da dotação constante no orçamento municipal conforme segue: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO I SICOM NOMENCLATURA 
1 Recursos do Execcfdo Corrente Outros Serviços de Terceiros Pessoa 04.009 .000122.06001.33903900 
00 Recursos Ordinários Jurídica 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - O CONTRATADO ficará isento de prestar 
garantia para a execução do contrato. 

C LAUSULA DÉC IMA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da 
Comarca do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
contrato. 
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Respeito ao nbalho. Respeito à lll\1a 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte 
integrante do presente contrato, independente de transição, as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e as normas contidas na Lei 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e CONTRATADOS, assinam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos - MG, 
2019. 

\ f\ 

~1 I~ iN~ I) E CORRETAGEM 
\STOR8 LTDA 

Diretor-Presidente CONTRATADO 



)r...'V];S;J>O.R 3 CONSl.lL'l'OlUA E CORRETAGEM J)Jt 
SEGUROS LTI)A. 

C.N.f.J: OS.651.928/0001-50 

Pelo presente ~Qstrum~11to, e na melhor forma de ditei to, os abaixo-ai.-sinados: 

MAR.CUS vil-lrcrros SILVA, brasileiro, cas'a<IO sob,.o ~ime .de -separação de bens, 1
<t:J O 

na~ra:Y ire Slio-PauloYSP, nas('Jllo-no dia 02 de Fevereiro lle 1976, l)Orlador da Cédula de 
Ide.n.rjd-ade '.Registro. Geral N~ is.924.3();..3_, e.i-pedida pcbt SSP/SP, Corretor ae Seguros 
dos 'ruim.o$ V.iaa, Çap,itnli:r::lção e Previdêncja Privada, liabilitado(a) «l" registrado(a) na 
S'f!SEP -sni> o Nº. :l.0.063708S4, e in$crito no uda:str<> de- Pes~-9-as Rfsicas (CPF) do 
Ministério \ta Fazenda sob. o N". 251.840.10~,;;f, residente e domieilfado hi\ cidacle de Belo 
Hi>i:i:tQ,tte<n.o Esmâo dé'.Minas Geuis, à ,Rua_~alltô Agostinho; n• 604, Apto 303 , Bairro: 
Sng_rada Familia, CEP:: 3'!-035-480 e, 

JRAéEMA :RODRIGlJES SILVA, brasíléita, <:asadn, -sob regime dce conu1-nhão nnh'el'.Sal 
de ben$, :do lW,, 11:iht(al /te São J,>11,ulo/S:J\ nascid<>(aJ 1l<1 'dia rs de J"'mieiro ile (953, 
l?õn,,d~a) rui eéitul.l de :f4cnfülàde R~stro Gel!lll :N•. i.í11_.509, e;Beiliàa, pélã-Ss.J'.>/SP 
e inJ1Crito(tj no eRdostro ie Pessoas F~cas {GJ.>~ do Mitritfêrio ~o l"á,.en<fc;i sob o 'Nº. 
900'877.638-3t residente<e tl9Jllkiliada na,Odadé"de~ompêia no Esbdo de ~o l'aulo à, 
Rua Eãu:u-ifol'a'íilc de So11z.'l,'Nº 101 - .llsirro,::011nip,, Ç$:P.: F:580--()00. 

ú"oreo sócios com"ponentes da iimno. INV:EST'€>R 3 CONSULTOR1A '.E- CORRETAGJ.;M 
DE SEGUROS J:l1>A, com contrato sociiil rcgistrlldo no Qíicio de ll,egistro cte TitulM e 
~oeumenros-c-Pessoas :lur'ídica.1 da j;,jdadJ:11.i: .S-ilo .IÍoútonteJMG, em, 23'":ie Fevereil'O' de 
200:Z, reso!yem dt, -comum· nMrllo .Mfen,,· yela Q'(l)lrta Vi!;Z " Contratq Sociah e a., 
s~ttlnfes C[íiPsntas ,11,aix'o: 

CLÁUSllLA l?RlME!Rk- D:é. SÉDEE:Jl,JPRESARIA.1..-, " . , 

A so>cjc~e,nnt~ia.da'1\a eidadc a,;:Be!o Ho.l'izoníe n~ado delrlivas Ger_ajs ii°Av. 
Ay,.:JZ-on:i.s,~• 641 ~J.: OOÕ8 ,{ · B.airr;1, Centro, ÇE,P;. 30J80-908, _passa-se apartir 
dest~ Pr~<'llte Q'\tl!,rtll J1ltemção &)otrat(nll ,r Sc<liar--se na Cidade de lJelo Horizonte no 
~stailo <le .~'6llS "G'crais il Raa Santo Agbstínlio, Nº 6'04 - Aptô: 303 - Ba'irro.a Sugrn<ta 
Familia~CEP,',: 3'1.0~5;480. 

/.; S6'da.l.R:,\,QE!';1A" R.Ol\RlGYES.S.J1EA, con,~ ..tuâ! :,,espon.s,iJ;ilid<lde.imanceira, ôous 
ou g.ra"."m"'!~ para, a socledailé, J!ilSS~ "' :par.tl\·, d<:$ta ~"'W'º .a "\-esponsá!>iliifode 
fü,an~ein,.,_ ô11n:Í"'mi!"i:'tavan-.es, :ónde $~ 2ssi'1!,dOS sempre; ~olatamonte · pelo Sócio 
~00-,S ~ijWS,sfi.,VA, lá quafiliel'ijdo anteriormente. . -
P-ernume<:em inlll!erad~s as d~ma~ciá11,sÔla.~ d,pcontrnto Soeial_9riginal , 
A Socícija~! feye o Si!U · Inicio ~ ,p ,::11~ & ~;tai'ó <tie 2l)03 ;e s~~- pr.azo de d\J.raçâ(l é 
ind'etei,miita"do. , • 



•. 
E pó, estarem justos.-aller-.td~ mandaram lavrar o pre1eute instrumento em tn!s vii1s de 
igual forma e teor que é assJnado peJas partes e l_)Or duas tcstemunbas para ter efeitos 
legais. 

Em. decorrência das alterações. Onl levadas ,t eTeito o G:ontrato socinl passa a Vigorar com 
a Scgu,inte r-etlaçãoc 

, 

INVES'l:QR 3 CONSULTORTA E COlmETAGEMDE
SEGUROSLTDA. 

MARCUS V-JNI'CIUS SH,\t'.4, brasileiro{a), casado $oh o regime de sepaa:ação de bens, 
nnturál de São· Paulo/SP, nascido{,~) no dia lll de Fevereiro de.1976, portador da Cédula 
de Identida1le -Regisil;o Gc_i:a).1'-... 25.9-?4.307-3, expedida pela SSP/Sl\ Corretor ile~uros 
dos Ramol V-ida, Capitalização él'revidência Privitda, baliilítafü>(a) .e registrado(a) na 
SlJSEP sob o ):if•, 10.06510~4, e--inscnto(a) no cadastro di> Pé!<soas J/jsicas (CPF) do 
M;nis!ério ffa ;Fàzl,oda s9b. o N'l 2Sl.84ll,l08e31, resiaente e domiciliado(a:) na cidad,:,cfe 
Delo B'.órizonte no E~tndo de Mh111S --Certns, à Rua Santo Agostinho, 11~ 604, Apto 303 -
.Bafrr-0: Sagrada família, QJtl>.: 3-103>480 e, 

mACEMk RODRIGUES -SILVA, bra.,<ileiro(a), easado(a), sob r~ime coarnuhão 
onivêrsal <le bens, do lar, natural de -Sao PaufólSP, nascjclo(11) no ilia 15 ile ::ta11eiro de 
l~~. Porfj!ifoi:(a) da C&luln de ldentidaae Regõsn-o Geral Nº. 7,171.S09 , expedid,i pela 
SSP/~ e iMcl'.ito(a) no cadastro de PJ:SSoas Físicas (Ç1>F) do Ministério da Fa2en<la sob o 
_N•. 900.87-7.638-34, .esidente e domiciliado(.-\) na Cidade de llelo :Horizonte no E!itado de 
Minas, Gerais à Rua Jõão Gnalberto flilllo, N' 531 - Bairro.: Sagn-,ila J1amília, Ç"E,l'.: 
:ll.OJ0-410, , 

'i>elo presente mstru-m.~nto, e na mclWtr forma de direito, os abai:to asstoaitos: 

T<!ql en'tl'j si j'llsto e contratailo, constituil' uma. SOClED-ADJ:: SIMPLES LIMITADA, n 
qual s'éiiá ~ -IIJêcltante.as cláusulas é condições seguu,les: ' 

GJ,ÁlJS'üEI\ J,>R~IRA-DO,N'QME EM;f.R:ESARIAL F,.SEDE 

A sociêdmle gir;tcá sob a denomlnáçM sociar de JNVEST-Oll 3 CONSUt.TORIA E 
CORRETA'OEM Dll, SEGUROS LTD~, e tcri sua sede na cidade de &lo Horizonte no 
E$tai!o itc Minas Gerais, à Rua Santo l\gostiniio, N" 604 - Apto:.303 - Bairro.: Sagrada 
lo'Jlmilia, CEP.: ::H.0'35-480. 

' 
C1ÁllSULA srot~DA "'J)Q OBJETIVO SOCIAL 

n 

,Q:>n&lllt<\l:Ía, Cór.:et..gem de SegurQs. Toilos os Ram~ Vida, Ca,JJlta.lização., Ramo;, 
E~entare.s, Planl)S Pi:e'{/J~enciárfos, Ql<moM.ae Saúlle, Ço.rretagem ae Cons6rcios em 
Glrat, Correspondêute \'Íancárín no 'Pafft, 'J",•e:i'irfl;ntepto e Repre$ent:a1ã-o. 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original 

aprcscnt&do 

..J]d '.,jg_ 

• 
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A. sóciedade illiciri sQas ativíihules na dxtil õe 1qiisüv 4o pn,seete co11á'ato e seu prazo 
de dll'fa~ áÍtl~iruMfo- . 

O,ÁUSUM QO)NT-A- DAS QlJOT'AS 

As qw.~ $ão iudNtsi•cis e llãÕ {IO~Crão ser ~ ott tra11sf"lilt!I$ a tereei'l'OII sem o 
c:o~),fime&.to t)o Ollffll ~ ! a ~ fíca ~nido, éDl ~uld2<Je iJe OO'Ddição !', j>~ 
dí~ de pnoferênda ~ a s;.._;qn~o se~ il ve~ for-mamando. se realizada~ 
~ de!as, â afte~lltratualJ>tl1i-tc,. _ -

Q,Á~SEXTA-)}A~fONSABILJD'AlmDOS'SÓCIOS 

A Ad!!3~~ e ta,_,na, <11! $,,,:i·dw• ~ M ~-A~'MARCOS 
'\1J,-U-Cf$ :SÍJ:#i}, ~ orretor ~e Scgi,rQll J'l)dQS ;;os Ramos,_ habilitado e jaserito na 
.1~sd"cncià 1fe &;g._ ~ - SÓSEP~ C111Hdo-llre, tainl>ém, o ,oso .do 'llome 
l>lDP~• 

J>~» 1:'~ - ~~otaado.se ~ fÚliS- t~RimatiVO$, >ffllltivOS :\ 
coi*t3gCM de ~ifl!f, 1:l!!!\.'!ta,font11l"th iea~Ja,çâo ~eatieffl SO)Jlflt.le :fl6 sócio
ãdmimiitra<lor, Çondr!r , "ih! Seg1'ros Todos os lumos, ~ e 1'.bnos 
l:>rcvicle~ flabilir-.iht> e r~o w: SUSl:P, RUd9 que, os demais atos que 

i!iimporláre,a -~1'~-ti.~ip, ô•as oa i:ni- pál1I • ~<-~ 
ass,bàdo,; -Pl"~ªP sócie~RCOS,VJNICIUSSJLVA. po.l,.~ &ambém 
em "na a..-cia SCT :1.$Sia;ados pcb sócia IR'4.~ RODRIGUES SILVA, \!IJ1c<:91t~ 
ta1nflêm, dt,.,.,rainistntdor. 

'J'ar-lgrafo Terceiro - Rcspoui:Jel'á,.;po:r ~ e it:uios pcra,ité a ~tle, o(a) 
Ad~àl, ~e realiza.-o~. àabelsdo, lli> 'lleveedo saber qlli' estava. ogiâao 
eo,~eom-a maioria, ou q..e-·d&-. pocle~pua ~ _ 

l"arigr.l!n Q:ll>lrto • O(A) A.dml'nistradoJ(a) ser-.\ obrigild'o(à) ;i préSta\' ao sócio ~111M 
jtiâfiqulti'deffl'-M!»fflkt llçio;:a'p~oi*'la."'io;:u~llffll.Côui6'0 
-~ P3írimonlal il>O de ..,..ultaifu eam.Ollll= . , 

• 
{ 



l'al'ágrafo &:rto - Os procuradons para 'tratjlr de asslllltos rellltivos ,à corretagem .de 
segamli, f everão ser, obrigatoriamente, Correiore~ de ~- Todos os 'Ramo., Vida, 
Capitalixaçq<>eJ'tanos 'Pn,vtdeoi:i>Íl'l<>l!, babilitlldos e inscritos ,;,a SV~P. 

~ 

A ,Sociedade })OCJ~ a qualqller ™>lpo, abrir,. 011, fec~ .fili2I ou 011tl'? depellliê12cia, 
"fltedia~ âltér..1çlio .contratual assina<Ja 111>" todos os :;ócios,, obseniadas as- no=as aa 
S~ -t!evenclo ~. srq•i..a,-:,-..,. .-e$pecti:ea -ci,c~ção da filial, a 'Pf'6'VII da 
iBSCQ?') O~ria. . 

' 
~. 

Somente o(~ Sócio(a), MARCUS VJNICJVS $0'.;V A, mn dixeito a -nitirar mensalinenfc, 
.u'tlHllimporlâllcia a 1itukl 1ie1!r6=-labore ~nte rotttlriàíidà qàe s,:p levada it «inta 
lfe~ gerais. 

Faleêeirilo ,,.. mtenlitado'ffualq- "6cio, a Socleaade eo11ó.oúarl suas atividades com os~ 
herocin,,,; I;,.,..,.;.-. é ~ .incapaz- 0$ ~eiros 1lo sôrio fàklddo, 1'.le ~mum ac-0~0, 
ex-~ O"dimto às4.118Cas. ~o,lião bJrvendD iptttesse e111 ~ da 

~t, o ~fo.rmãiiesa:en~ pagará aos oordclros o rtsultàdo iÍos ~ do sóciõ 
fãiec;&:, ~~.,.te~-baleft\»espemf.~eia do ev~~- pr,w, ile até 06 
(~}--. ~osaa &.ta dit~pllJ'SÇãe. 

l>acl,.~o l'rimeirí'L - O mesmo pl"Ol:edimemo ~ adotado "fflt."O'lftmS - em ,qJ1e a 
Sooj(,dadese. m~ ~ a se'll~o. 

Panlgrilfo Bcg,,mfo - O(a) Sócio(a) serli exclu@o ih llC)cledndt,. judicialmcnfc, ,ofudiante 
~lt do ff.1ro ~ .po,: f.d'fil. grave- tt& annprimnf& de sllH ~açlles, ou, alilila, 
f)!)J' ~~ sreniente. 

' 
€LÁ~ NCTMASWlltll>A ..J)ASPROmI~l>AU!I 

Os ~iiwitnod,n~ d~ 50b as 1JCUS· da,.Jei, ã.e que 1lão im~lll!l de ~en:er a 
ad~mist,,açi!o 1lâ Sociedade, por1ei cspj:ciàl, ou em v'írttíde de co~~ erimloaf, 1111. 
wr s<rencqntnarem ~b os~ 'am.. a lM'O>ll q,te vé&!:. ,.;,.á,,·cqae feml"""'riamente.. o 
ace;so a <algOS :púbtices ou p<tr ~ falimalia.;, de' pro.~ peita- hu IIIWb.n,o, 
CóllCüssiiO, _pécúbt<>, - coo.tt:í,s:<,ce<:enQmi~p~ COB;ffil O sistéma fillattffirO naeronaJ, 
eo11ti,a norm'6 éíe defasa da ~'oeotitra "1>S ~'de.~o, A p>'i1lliea; ou a 
prop,:i~ 

' 



'CLÁUSl!J,A DÉCIMA TERCEJR,\-DO AOMEJffO OF. CM'ITAL 

,Em qillllqá,er ,época; por d_ecisio uniri1111c d0$ ~ a_ SGC~ l)<lderi, nos casos 
previstos, eia lei, e néi® Cottfi'aii} Secilil. aumeaw o - ca,ita). tupeit:tda a proporção 
das quofil ~ ee cai&~ 

C~IJStlLA DÉC'lMA Q\)',UITA.-DA UQUJOA-(:ÃO DA ,§OCU!D,U>E 

"' 
A$ocied~:Sl>4~tlf!Or~sã~d~ion&'abs<il11tadossôci!lS,ti0r.Múl·dC 
pturn!ilf a&êic sótiâ,$ em ral:âlo .de 'morte,, rl!IÚnâa, não -'ISfitnlda 110 pl'lW> d'e?l.80 
{&,f11 eOilffl'tá)~ ,.j111.alntvés dé-cl~judiwll, àlrffldo..eu patrimônio Stt dMdido 
catre.os~ 'na p~n;ão desuas.qllÕW ~ 

~arign!o lÍlii<»t em"CMOtfé fiqll~ da~o ~llida11~sed~o, na 
éPo!1'1, ~'iJ6c:io~oe;icenfe'e, niio hav~d!> co~,~ desigttad~ jwJidalmeote. 

CLAUSULA l>tCIMA QUINTA-DOS CASOS OllflSSOS 

Os -~-~:I~to,serio resomdos ~as lés e&1 vigor. 

~ iileitO' e foro da_,,rc:a aelle1o lfori7.osWM'G, pua o exercíciocc o c1<mprime,rto 
dos dh.,;tOI'., oõri,,~ -affimtes i;ieste co11moto. 

E, p&r~lal"e'Dl ll$$im j-._c eolltJ~ assiua o~-mstraineoto em 03 (l'rês) 
Vias,.cle ~ú'ór,q11t: é JL~O pela., par(i::;, ê'por 6Z(dua9) ~anã~ para os 
aevtall çíeiti!JS. • 





1Q/06t2018 Comprovante de lnscriçao e de Sltuaçao Cadastrei 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldenlificação da Pessoa Jurldíca e, se houver qualquer divergência, providencie junlo à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

[ 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
OS.6S1 .928/0001•5-0 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAOj r;~~:g"'"" 
CADASTRAL 1 

[ 
NOME EMPRESARIAL 
INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM OE SEGUROS LTOA 

1 
TITULO 00 ESTABELECIMEJITO tNOME OE FAHT.\SIA) 
•* .......... 

r
i COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATM.O,;.,OE: E"C()Nv,i ICA PP;jNCtflAL 
66.22 .. 3..00 . Corrotoro-s e aaohtos de s~uros, de clanos de crcvldêncla comptementar e de saUde 

li Ç(,}f)IGO E OfSCRIÇAO 0.."5 ATIVIDADES E SECU!l.uru;MS 
85.99--6-04. Troinamonto on1 doscnvotvlment o profissional e 9erencial 

li COOIGO é OESCRlç,\O DA NATOREZA JUR!Ote\ 
224--0. Sociedade Si mntes Limitada 

LOGFWlO\.OlO 
R SANTO AGOSTINHO 

CEP 1 1 BA!AAOICISTR:ITO 
L3=.1:,::,0:.:3:.:5-48= 0"----' SAGRAOA FAMILIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JENERBASTOS@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDeRATM) RESPONSAVEL IEFR} 

1 

1 

! 

1~··0 1 
1 00\fPlEMENTO 

APT: 303; 

1 ut.,."J,,íêlPIO 
BELO HORIZONTE 

1 TELEFONE 
{31) 3226-2443 

1 l~G 

1 
1 OAtA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/0S/2003 

MOTIVO~ SllUAÇAOCAOAS:RAL 

1 SITUAÇÃO ESPEaAL ....... _ 
1 

1 OATA DA sm,,v;ÃO ESPECIAL .,..,. ..... 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Aprovado pela lnstrJçáo Normativa RFB n• 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/06/2018 ás 20;27:52 (data e hora de BrasITla}. Página: 1/1 

1 Consulta QS~ / Capital Social .j LVQltar / 

Jm. Preparar PitJlna 
1,,:::) j>llfa 111'.p<HSâO 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliq~ l!.i. 
Atualize sua ruígirul 

http://www.receha.fazend.a.gcv.br/Pes.soaJuridica/CNP J/cnpJtevaJCnpjteva _ Comp.rovante.asp 



25/0212019 

e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receíta Federal do Brasíl 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacíonal 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 
CNPJ: 05.651.928/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n• 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:35:06 do dia 25/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2019. 
Código de controle da certidão: A8BF.5DDE.247C.39B7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



07/05/2019 SJARE .. Secretaria de Estado de Fazenda MG 

'11 p- ~ - . .. "' 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS - ... 

,. • • - . ,,;, (r -

\.'? -- ..,.. ':A.:;-
.. , •. }.,.:, ov 

CERTIDÃO EMmDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 07/05/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
05/08/2019 

NOME: INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS 

CNPJ/CPF: 05.651. 928/0001 · 50 

LOGRADOURO: RUA SANTO AGOSTINHO NÚMERO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAGRADA FAMILIA CEP: 31035480 

OISTR!TO/POVOADO: MUNICIPIO: BéLO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
r esponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadua l e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2 . No caso de utJllzação para lavratura de escritura P.ública ou reHistro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de Inventário ou de arro amento, de sentença em aç.ão 
d e se_paraçao judicial, d1vórdo, ou dê partllha de be-ns na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imõveisL esta certidão somante terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ De5oneraç.ao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito pa.ssivo em Fase Administrativa ou inscritos em O(vida Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 

NÚMERO DO PTA 
1 

Di:SCRIÇÃO 
1 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibiliz.ado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas; GeraisÁ na internet: http: //www.fazenda.mg.gov.br 

=>Empresas => Certificação da utenticidade de Documentos. 

1 CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000331742242 

https:llw.Wl2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrt/SOUCOT/DETALHE._746?descServico=SoUcitar+Certkf%E3o+de+D%E9bltos+ Tribot%E1rios&nurr.Proto... 1/1 



06/06/2019 cndonlino.siatu.pbh.gov.br/CNOOní:neJgulaCND.xhtml 

~ 

D 

Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Suooecretaria da Receita Municipal 

t CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PLENA PESSOA JURÍDICA 

:ff Número de Controle: ABCFJMGOLM .. 
.li Certidão de Débitos nº: 11.491.494/ Exercício 2019 
:S Emitida em: 06/06/2019 requerida às 13:14:54 Validade: 06/07/2019 
~ 

1 Nome: INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 
CNPJ: OS.651.928.0001.50 

g::,' Ressalvando à Prefei tura Munldpal de Belo Horiionte o d ireito de cobrar débitos posteriormente apur-ados, a Diretoria 
de Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fa2enda, no uso de suas atribuições legais, 

~ certifica que o Contribuinte acima encontra·se quite com a Fazenda Pública Municipal, em relação aos Trtbutos, Multas 
C.,: e Preços inscritos ou não em divida ativa. 

'I 
Esta Certidão só terá validade quando confirmada a sua autenticidade na Internet no endereço: 

htt :/lcndonline.siatu. bh. ov.br 

cndonline.siatu.pbh.gov.brlCNOOn!inelguiaCNO.xhtmi 
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06/06/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

,___v_o_11_ar _ _,II ª Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 0S.651.928/0001-so 
Razão Social:INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM OE SEGUORS LTDA ME 

Endereço: R SANTO AGOSTINHO / 604 / SAGRADA FAMILIA BELO HORIZONTE • MG 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/ 05/2019 a 25/06/2019 

Certificação Número: 2019052702510669117472 

Informação obtida em 06/06/ 2019 13:20: 14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hnps:1/consu-lta-af.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaclor.jsf 1/' 



o . . . . 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página , de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ : 05 . 651 . 928 /0001 - 50 

Certidão nº : 172215473/2019 
Expedição : 09/05/2019, às 17:56:25 
Validade: 04/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

OS.651.928/0001-SO, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tr ibunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi liais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst. jus . br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emol umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou comissão de Conciliação Prévia. 


